
 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 45/2025/CMDCA 
 

Dispõe sobre a análise da Prestação de Contas do 
Balancete Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no período compreendido de 
janeiro a maio de 2025. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 2.755, de 21 

de dezembro de 2007, e conforme deliberado em Reunião Plenária realizada em 05 de 

agosto de 2025, e 

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.994 de 18 de março de 2014, que dispõe sobre o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

Considerando que a liberação dos recursos do FIA, em qualquer caso, dependerá de 

prévia deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme art. 8º, parágrafo 3º, da Resolução nº 137 do CONANDA; 

 

Considerando que, conforme o artigo 16 da Resolução CONANDA nº 137/2010, é vedada 

a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, e 

que o CMDCA não autoriza a aplicação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – FIA para o pagamento de obrigações cuja finalidade tenha 

caráter de manutenção do CMDCA ou do Conselho Tutelar, conforme a referida Resolução 

e a cartilha do TCE 'Práticas de Gestão Pública para a utilização dos recursos do Fundo da 

Infância e Adolescência (FIA)'; 

 

Considerando a análise da Comissão de Orçamento e Finanças, referente aos Balancetes 

financeiros de janeiro a maio de 2025, que identificou despesas com a empresa IPM 

SISTEMAS LTDA relacionadas à implantação do Sistema Online de Gestão Pública, nos 

meses de fevereiro a maio de 2025; 



 
 

 

Considerando a aprovação pelo plenário do parecer da Comissão de Orçamento e 

Finanças, que recomendou o estorno do valor pago à IPM SISTEMAS, referente às 

despesas com a implantação do Sistema Online de Gestão Pública, por se tratar de 

despesa considerada de "MANUTENÇÃO"; 

 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar os balancetes financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FIA, referente aos meses de janeiro a maio de 2025, com ressalvas às 

seguintes despesas: 

 

I - Despesas efetuadas para com a empresa IPM SISTEMAS LTDA – CNPJ nº 012580270001-

41, relacionadas à implantação do Sistema Online de Gestão Pública, nos meses de 

fevereiro a maio de 2025. 

 

Art. 2º Requerer ao Secretário Municipal de Assistência Social, gestor do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA, a devolução à conta do FIA dos valores 

correspondentes às despesas indevidas relacionadas à implantação do Sistema Online de 

Gestão Pública, realizadas nos meses de fevereiro a maio de 2025, com a empresa IPM 

SISTEMAS LTDA. 

 

Art. 3º Promover a comunicação desta Resolução à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, para as devidas providências. 

 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Palhoça, 08 de agosto de 2025.                  

 

 

EVERTON CARLOS MATHIAS 
Presidente do CMDCA/Palhoça 
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